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PORTARIA N" 942/2021

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PAULA REGIANE
PEREIRA DE SOUZA. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporâ,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE;

I - Conceder FÉRIAS, a servidora PAULA REGIANE
PEREIRA DE SOUZA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°.
9.732.791-2 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 060.022.249-71, residente e domiciliada na
cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, no Cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO
nomeada através da Portaria n°. 574/2013, de 02 de setembro de 2013, exercendo a função de
SECRETÁRIA ESCOLAR, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, férias de 15 (quinze)
dias, referente ao período aquisitivo de 03/09/2019 à 02/09/2020 a contar de 15/10/2021 à
29/10/2021.

Registre-se,
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Publique-se, e

•Iporã-(PR), 04 de outubro de 2021.

Sérgio L. Borges
Municipal

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Cumpra-se.

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ no dia 05/10/2022. Edição 2363.
A verificação de autemicidade da matéria pode ser feita no site:
http://wmv.dlariomuniclpal.com.br/amp/



Paraná, OS de Outubrode 2021 • DiárioOficialdos Municípiosdo Paraná • ANO X | N° 2363

Estado do Paraná, a viajar á Cidade de Maringá, Estado do Paraná,
com o veiculo marca Chevrolel/COBALT 1.8, LTZ, FLEX. Ano e
Modelo 20IS, de propriedade da Câmara Municipal de IporS,
condicionada á apresentação da CNH-Carteira Nacional de
Habilitação devidamente regularizada junto ao Departamento de
Trânsito, com saída no dia OS de outubro de 2021 e retomo no dia 08
de outubro de 2021, com 03 (três) diárias, no valor de RS 540,00
(quinhentos e quarenta reais) cada uma. perfazendo-se assim o valor
total de RS 1.620,00 (hum mil, seiscentos e vinte reais), para
participar do Curso: "ORÇAMENTO PÚBLICO MUNICIPAL NA
PRÁTICA-TRAMITAÇÃO E ANÁLISE DA LOA E PPA NA
CÂMARA." "ORÇAMENTO IMPOSITIVO NO MUNICÍPIO E A
APLICABILIDADE DA EMENDA CONSTITUCIONAL N' 86".

0 Curso será Promovido pela Empresa SCHNEIDER
TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL EM
GESTÃO PÚBLICA e que será realizado no Auditório do HOTEL
íbis BUDGET MARINGÁ. Avenida Advogado Horácio Racanello
Filho, n" S101, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná.

Após a conclusão da viagem, conforme o artigo 5° da Lei Municipal
n" 1660/2019, de 29/11/2019. "O beneficiário da diária, ao final da
missão, deverá apresentar dentro do prazo de no máximo 5 (cinco)
dias após o retomo: a) • atestado ou certificado que comprove a
participação no evento que motivou a viagem ou outro documento que
certifique a presença do beneficiário no local de destino, conforme
solicitação prévia da diária; b) - deverá também elaborar relatório
circunstanciado das atividades desenvolvidas durante o período de
afastamento; c) • a legislação deverá prever que a omissão na
apresentação da documentação acima implicará no desconto em folha
de pagamentodo valor recebido".

As despesas de locomoção (combustível, peças e acessórios) serão
ressarcidas mediante a apresentação dos documentos coniprobatórios
respectivos.

Este Ato da Mesaentra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Câmara Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos quatro
dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um.

EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS
Presidente

ELISABETEPAULA BARBOSA MONTORO

1° Secretária
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N' 942/2021

CONCEDE FfeRIAS A SERVIDORA PAULA
REGIANE PEREIRA DE SOUZA. E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã. Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE;

1 - Conceder FÉRIAS, a servidora PAULA REGIANE PEREIRA
PE SOUZA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade
RG n". 9.732.791-2 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob ii'.
060.022.249-71, residente e domiciliada na cidade e comarca de Iporã,
Estado do Paraná, no Cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO
nomeada através da Portaria n®. 574/2013, de 02 de setembro de 2013.
exercendo a função de SECRETÁRIA ESCOLAR, lotada na
Secretaria de Educaçãoe Cultura, férias de 15 (quinze) dias, referente
ao período aquisitivo de 03/09/2019 à 02/09/2020 a contar de
15/10/2021 à 29/10/2021.

Registre-se,

Publique-se,e Cumpra-se.

Ipora-(PR). 04 de outubro de 2021.

SÈRdO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 943/2021

PRORROGA AUXILIO DOENÇA DA

ÜRVIDORA MARIA JOSÉ LEITE. E DÁAM

OUTRAS PROVIDENCIAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiçfies e considerando:

o disposto no An. 34. da Lei n". 835/2006;
o parecer da junta Médica do Município;
0 parecer da Assessoria Jurídica.

RESOLVE;

1- Prorrogar, a partir de 02 de outubro de 2021, 90 (noventa)dias de
AUXILIO DOENÇA a Servidora MARIA JOSÉ LEITE, brasileira,
solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n° 8.615.957-0 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n" 039.287.299-42, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS tFEMININO).
nomeada através da Portaria n°. 751/2014 de 30 de setembro de 2014,
lotada na Secretaria de Infraestrutura Urbana e Rural.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 02 de outubro de
2021.

Registre-se,
Publique-se,e Cumpra-se.

Iporã-(PR), 04 de outubro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N* 944/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVOS DE

DOENÇA A SERVIDORA MARCIA ELIANE

BORTOLUCI DE SANTANA E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Ari. 34. § 4'da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

1 - Conceder, no ida 30 de setembro de 2021, '/i (meio) período.
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

MARCIA ELIANE BORTOLUCI DE SANTANA, brasileira,
casada, portadora da Cédula de Identidade RG n®. 7.327.858-9 -
SSP/PR. e inscrita no CPF/MF sob n® 044.918.559-19, aprovada em
Concurso Público para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO PE
SAÚDE, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
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